
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.497 - SC (2019/0078418-9)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : NIVAN CORREIA INCORPORADORA LTDA 
ADVOGADOS : CELSO ALMEIDA DA SILVA  - SC023796 
   CASSIA CRISTINA DA SILVA  - SC023809 
   MAIKO ROBERTO MAIER  - SC031939 
   KIM AUGUSTO ZANONI  - SC036370 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DECISÃO

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE OFENSA AO ART. 1.022 DO CÓDIGO FUX. SÚMULA 284/STF. NÃO 

CABIMENTO DO APELO NOBRE  POR OFENSA A ATOS NÃO LEGAIS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PERMUTA 

DE IMÓVEIS. NÃO EQUIPARAÇÃO A COMPRA E VENDA. 

PRECEDENTE DO STJ. AUSÊNCIA DE LUCRO, RECEITA, RENDA OU 

FATURAMENTO COM A OPERAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pela 

FAZENDA NACIONAL em face de acórdão de lavra do TRF da 4a. Região, assim 

ementado:

MANDADO DE SEGURANÇA. UNIDADES IMOBILIÁRIAS. 

PERMUTA. INEXISTÊNCIA DE RECEITA/FATURAMENTO, RENDA OU 

LUCRO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS, COFINS, IRPJ E CSLL. 

DESCABIMENTO. A operação de permuta envolvendo unidades 

imobiliárias não implica o aufcrimento dc rcccita/faturamento, nem de 

renda e tampouco de lucro, mas sim mera substituição de ativos, razão 

pela qual não enseja a cobrança dc contribuição ao PIS, COFINS. IRPJ e 

nem CSLL (fls. 112).

2.   Aponta ofensa aos arts. 1.022, II, do Código Fux; 

533 do Código Civil; 229, 518, 519 e 994 do Decreto 3.000/1999; art. 6o. da Lei 

7.689/1988; 57 da Lei 8.981/1995; art. 28 Lei 9.430/1996; art. 3o. da Instrução Normativa 

SRF 390/2004; arts. 2o. e 3o. da Lei 9.718/1998; art. 12 do Decreto 1.598/1977; art. 16 

do Decreto 4.524/2002 e ao Parecer Normativo Cosit 9/2014.
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3.   Parecer do MPF às fls. 207/211.

4.   É o relatório.

5.   De início, verifica-se que o Recurso Especial não 

indica de forma precisa qual a omissão do Tribunal de origem, muito menos demonstrou a 

importância do ponto para o deslinde da controvérsia, o que atrai a incidência da Súmula 

284/STF, ante a fundamentação recursal deficiente. Nesse sentido: AgInt no REsp. 

1.247.725/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 8.2.2019.

6.   No mérito, não se pode conhecer da alegada ofensa à 

Instrução Normativa SRF 390/2004 e ao Ato Declaratório Normativo COSIT 9/2014, eis 

que esta Corte Superior de Justiça já emitiu inúmeros precedentes que inviabilizam o 

conhecimento de Recurso Especial quando se refere a violações de Resoluções, Portarias ou 

Súmulas, bem como a dispositivos inseridos em Regimentos Internos, já que estes não se 

enquadram no conceito de Lei Federal, conforme disposto no art. 105, III, alínea a da 

Constituição Federal. Nesse sentido: AgRg no Ag. 701.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJ 6.6.2007; AgRg no Ag. 811.205/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. 

GILSON DIPP, DJ 11.6.2007.

7.   De outro lado, em que os argumentos referentes à 

violação dos arts. 6o. da Lei 7.689/1988, 57 da Lei 8.981/1995, 28 da Lei 9.430/1996, 2o. 

e 3o. da Lei 9.718/1998, o recurso também não pode ser conhecido ante a falta de 

prequestionamento da matéria. Verifica-se que o Tribunal de origem não analisou a 

controvérsia à luz dos dispositivos invocados, apesar da oposição dos competentes 

Embargos de Declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.

8.   Outrossim, este Sodalício já se posicionou no sentido 

de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária 

ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento de 

receita, faturamento ou lucro na troca (REsp. 1.733.560/SC, Rel. Min. HERMAN 

BENJAMIN, DJe 21.11.2018). Confira-se a ementa:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. 

IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E VENDA. 

ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

ART. 1.022, II, DO CPC. 

1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi 

violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria 

incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do 

Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. 

2. A indicada afronta ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da 

Lei 9.718/1998; aos arts. 224, 518 e 519 do Decreto 3.000/1999 não pode 

ser analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre 

esses dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende ser 

inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por 

violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da 

oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito 

do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 

3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, 

porquanto o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na 

esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na 

maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. 

Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro 

Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição, pag.45, para quem 

"renda e proventos de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais 

líquidos ocorridos entre duas datas legalmente predeterminadas." 

4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições 

legais referentes à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis 

com a troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais. 

5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não 

provido.

9.   Gize-se que ainda que infirmar a conclusão levada a 

efeito pelo Tribunal de origem no sentido da ausência de incremento de receita, faturamento, 

renda ou lucro com a operação realizada exigiria exceder os termos do acórdão recorrido. 
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Incidência da Súmula 7/STJ. Ainda sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535, DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INADEQUAÇÃO 

DA VIA PARA MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSTO DE RENDA. 

PERMUTA DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS, SEM TORNA. GANHO DE 

CAPITAL. EXCLUSÃO. REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, do CPC, quando o desígnio da 

parte é a modificação do mérito a pretexto de apontar vício na aplicação 

da lei no tempo.

2. Ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato 

ocorreu na hipótese dos autos.

3. Permuta de imóveis que consoante comprovado à saciedade 

pelo aresto recorrido não implicou em ganho de capital gerador do 

imposto de renda.

4 . Não obstante a justeza da assertiva, à luz das razões unânimes 

do aresto recorrido, é interditado ao STJ o conhecimento dessa suposta 

proporcionalidade de valores, posto vedada a cognição pela Súmula 

07/STJ.

5. Deveras, o Tribunal local entendeu que o negócio engendrado 

pelas partes encerrou permuta, por isso que além de o direito tributário 

valer-se dos conceitos de direito privado, a aferição da natureza do 

vínculo esbarra na Súmula 05/STJ.

6. Recurso especial não conhecido (REsp. 656.242/DF, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJ 25.10.2004, p. 264).

10.   Ante o exposto, conhece-se parcialmente o Recurso 

Especial da FAZENDA NACIONAL para lhe negar provimento.

11.   Publique-se. 

12.   Intimações necessárias.
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Brasília (DF), 07 de junho de 2019.
 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

 MINISTRO RELATOR
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